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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 9l /2025, de 061 A6D025.

AUTORIÁ.: Poder Execúivo Municipal.
ExPOStÇÃo »4. rultÉRta: "Dispõe sobre a possibilidade de recebimenÍo de hens

imóveis pelo Município medianíe dação em pogamento de créditos tributririos e não

tributários, e dá outras providências".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância. a maioria dos rnembros

decidiram pela aprovação do Relatório e desaprovação das Ernendas Aditivas de no

0112025, apresentadas pelo vereador Ajax Souza Cardozo.

Parecer FÂVORÁ118L à maténu emendas.

O Departamento ato da Redação Final, fica autorizado a

realizar ajustes e correções com o objetivo de adequar o referido Projeto as

nonnas técnicas legislativas, sem uízo do mérito da proposição"

SALA DAS CO ES DA CÂNAANA MI-]NICIPAL DE SOBRÀL, EM

10 dejunho de2A25.

Mtuio V Micheline Cameiro
PRESIDENTE RELATORA

Maria Socorro Brasileiro Magalhães
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